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MOÇÃO N° 48 / 2021 

Congratula o Professor Danilo de Souza Teixeira, pelo 

dia do Profissional de Educação Física, comemorado 

anualmente no dia 1° de Setembro. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.a, nos termos do artigo 165 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente moção de congratulação para que, após 

ouvido o douto Plenário, seja encaminhada ao Professor Danilo de Souza 

Teixeira, pelo dia do Profissional de Educação Física, comemorado 

anualmente no dia 1° de Setembro. 

Justificação 

O Dia do Profissional de Educação Física, ou simplesmente Dia do 

Professor de Educação Física, é comemorado anualmente em 1° de setembro. 

Esta data celebra o profissional responsável por manter o corpo humano 

em ação e saudável. A capacidade de reunir e ensinar as técnicas e práticas das 

diversas atividades esportivas existentes. 

Além disso, o professor de Educação Física ensina valores, como trabalho 

em equipe, respeito às regras e motivação. 

Em nome de todos os profissionais de educação física, deixo minha 

homenagem ao Professor Danilo de Souza Teixeira, proprietário da Academia 

Result Training, e também desenvolve um trabalho voluntario com o futebol de 

salão feminino de Indaiatuba. 

Requeiro, está singela homenagem ao referido, o qual expresso 

meu sincero reconhecimento. 

Sala das Sessões, em 01 de setembro de 2021. 
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